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02 - Eletricista 

INSCRIÇÃO 200800098 

RECORRENTE AFONSO HENRIQUE GOMES JARDIM 

SOLICITAÇÃO 

Gostaria de alegar que a prova prática estava muito simples, não sendo possível realmente avaliar o 
candidato se eles está apto para exercer tal função, logo que, qualquer pessoa com o mínimo de 
conhecimento em instalações elétricas conseguiriam executar a avaliação.  

Sugiro uma nova prova prática com elementos que realmente façam parte até do que estava na prova 
teórica, ou algum teste que realmente exija um conhecimento técnico de nível médio ou avançado. 

Grato desde de já! 

ANÁLISE 

De acordo com o edital que rege o concurso público: 

“8.2.2. ELETRICISTA  

(...) II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de 
instalações elétricas, quadro de distribuição, montagem de circuito, manutenção de instalação elétrica, 
troca de fusíveis, tomadas, interruptores, ligações provisórias, iluminação, ligações de fios a fontes de 
energia, testes, manutenção corretiva e preventiva, utilização de ferramentas, equipamentos de 
segurança etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao 
preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 

III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às 
normas técnicas, o adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a 
qualidade da execução do serviço e a produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das 
tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, 
sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos:  

a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos;  

b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos;  

c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos.  

IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no 
tempo destinado, sem falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos 
diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou aos lapsos na execução.” 

A prova prática tratou-se de um circuito simples, haja vista o tempo de prova estipulado em Edital, cuja 
situação é intrínseca ao cotidiano do eletricista.  

Em vista disso, a prova prática fora igualmente aplicada a todos os candidatos, bem como a exigência de 
preenchimento dos quesitos necessários, tudo em respeito ao princípio da isonomia. 

Portanto, diante do acima explicitado, a banca decide por indeferir o recurso, na medida em que a prova 
prática fora realizada em conformidade com estipulado no Edital de Abertura de Inscrições. 

DELIBERAÇÃO INDEFERIDO. 

 

INSCRIÇÃO 200801459 

RECORRENTE ALEXANDRE ROMUALDO DA CRUZ 

SOLICITAÇÃO 

Não achei justa a minha pontuação visto que os outros 3 que fizeram a prova junto comigo fizeram 100 
pontos e desses 3 eu fui o segundo a concluir a prova.  

- Em nenhum momento o avaliador se apresentou como profissional da área, que pelo menos tivesse 
uma formação/conhecimento/experiência igual aos candidatos ou maior. Era claro que o avaliador não 
tinha a expertise necessária para avaliar um profissional da elétrica. 

- um dos critérios da prova é o tempo de execução, mas não houve aviso de início de cronometragem da 
prova nem do final. Não foi me informado o meu tempo de prova nem do candidato que sair antes de 
mim. 

- outro critério de avaliação é o uso de EPI necessário à atividade. Mas não ficou claro no edital que cada 
candidato deveria levar seu EPI particular. Art. 166 da CLT: " - A empresa é obrigada a fornecer 

aos empregados, gratuitamente, equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito 
estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam 

completa proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados." 
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Sendo assim, é injusto avaliar esse critério visto que no edital não ficou claro que era pra levar EPI 
próprio. Se fosse seguir nessa mesma linha de pensamento, a banca também não deveria fornecer as 
ferramentas de trabalho, e cada candidato deveria levar as suas.  mas essas sim estavam disponíveis.  

- o examinador não tinha uma extensão de energia para fazer a ligação da rede elétrica que ficava no 
final da sala ao projeto requerido na prova. Os candidatos tinham que se deslocar com  fios, interruptores 
e lâmpadas na mão, solto até fundo da sala para fazer os testes. Não havia nem gabarito com eletrodutos 
para a atividade ser de fato segura, como deve ser.  

Enfim, baseado nesses fatos, acho justo que minha pontuação na prova seja de 100 pontos, semelhante 
aos candidatos que fizeram a prova junto comigo, visto que não ficou comprovado que estes foram 
superiores a mim no desenvolvimento da atividade. 

Espero que meus argumentos sejam acatados e a pontuação seja corrigida.  

Obrigado pelo espaço  

ANÁLISE 

De acordo com o edital que rege o concurso público: 

“8.2.2. ELETRICISTA  

(...) II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviços de 
instalações elétricas, quadro de distribuição, montagem de circuito, manutenção de instalação elétrica, 
troca de fusíveis, tomadas, interruptores, ligações provisórias, iluminação, ligações de fios a fontes de 
energia, testes, manutenção corretiva e preventiva, utilização de ferramentas, equipamentos de 
segurança etc. O tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, incluído aquele destinado ao 
preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 

III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às 
normas técnicas, o adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a 
qualidade da execução do serviço e a produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das 
tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, 
sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos:  

a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos;  

b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos;  

c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos.  

IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no 
tempo destinado, sem falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos 
diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou aos lapsos na execução.” 

O avaliador possui formação como Eletricista Instalador e exerce a profissão, tendo plena competência 
e capacidade para realizar a avaliação necessária. 

O tempo de prova fora previamente estabelecido no Edital de Abertura de Inscrições, onde o candidato 
teria até 45 minutos para execução da tarefa.  

Todos os EPIs necessários foram fornecidos, sendo avaliado se o candidato os utilizou corretamente. 

Em que pese o local da realização da prova não contar com painel, a ligação realizada não interfere na 
funcionalidade do circuito, haja vista que a avaliação recaiu sobre a capacidade do candidato de executar 
o que fora solicitado.  

Insta ressaltar que a prova prática fora igualmente aplicada a todos os candidatos, bem como a exigência 
de preenchimento dos quesitos necessários, tudo em respeito ao princípio da isonomia. 

Portanto, diante do acima explicitado, a banca decide por indeferir o recurso, na medida em que a prova 
prática fora realizada em conformidade com estipulado no Edital de Abertura de Inscrições. 

DELIBERAÇÃO INDEFERIDO. 

 

04 - Motorista 

INSCRIÇÃO 200799626 

RECORRENTE BRUNO ALMEIDA JULIO 

SOLICITAÇÃO 

Prezada banca examinadora,no dia 20/10/24 fui realizar prova prática para cargo motorista na cidade 
Buri  SP..Quando fui chamado pra fazer Baliza tinha área demarcada por 4 cones,fiz todo baliza forma 
correta,o veículo micro-ônibus ficou forma certa na área 4 cones dentro baliza q próprio examinador fez 
demarcação, e dizendo no começo prova prática q baliza estaria feita forma correta aquele q coloca-se 
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micro-ônibus na área demarcada por ele em menos 2 minutos,estaria aprovado na prova da  
baliza,depois de feita a baliza e colocado o veículo micro-ônibus na área demarcada por ele, de forma 
correta todo alinhado, examinador desceu do ônibus e mediu dizendo ficou longe alguns centímetros da 
guia e assim fui eliminado do concurso público,no próprio edital 8.3.4 diz q seria eliminado baliza e 
consequentemente do concurso público o candidato q não conseguisse fazer a baliza  na área 
demarcada,q não é meu caso, micro-ônibus  ficou exato na área demarcada pelo examinador... 

Queria fosse revisto tal decisão precipitada uma vez que sigo  aos requisitos edital 8.3.4.. atenciosamente 
Bruno Almeida julio 

ANÁLISE 

De acordo com o edital que rege o concurso público: 

“8.3.4. MOTORISTA  

(...) II - A Prova Prática, que será realizada em veículo do tipo “MICRO-ÔNIBUS” terá pontuação máxima 
de 100 pontos, desta forma distribuídos entre os seguintes exames:  

➔ Exame de Baliza (estacionamento do veículo na área delimitada por cones, sem tocá-los ou derrubá-
los, em tempo máximo de 2 minutos) - 30 pontos. O candidato que não estacionar o veículo na área 
delimitada para baliza no tempo máximo de 2 minutos será desclassificado e não fará os exames 
posteriores.  

Nesse sentido, em atendimento à solicitação do Recorrente, especificamos a seguir a infração que o levou 
a desclassificação, nos termos do edital acima transcrito: 

Estacionar o veículo afastado da guia da calçada (meio-fio) mas de 100 cm, inflação grave/remoção de 
veículo, conforme Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Dessa forma, considerando que a prova foi aplicada nos termos do edital, não há que se falar em 
alteração da nota atribuída. 

Por fim, informamos que a prova prática fora igualmente aplicada a todos os candidatos, bem como a 
exigência de preenchimento dos quesitos necessários, tudo em respeito ao princípio da isonomia. 

Portanto, diante do acima explicitado, a banca decide por indeferir o recurso, na medida em que a 
avaliação da prova prática fora realizada em conformidade com estipulado no Edital de Abertura de 
Inscrições. 

DELIBERAÇÃO INDEFERIDO. 

 

05 - Tratorista 

INSCRIÇÃO 200801554 

RECORRENTE FERNANDO ANTUNES JOSEFIK 

SOLICITAÇÃO 

Bom dia  

Fiz a prova prática pra tratorista aonde fiz todos os requisitos e mesmo assim minha nota não foi a melhor 

Estive lá acompanhando depois de feito a prova e vi que alguns candidatos saíram arrastando a roçadeira 
no asfalto  

E mesmo alguns me disseram ali que fui melhor que eles Onde um deles comentou comigo que esqueceu 
freio de mão Outro na saída deixou trator escorregar E mesmo assim suas notas foram melhores que a 
minha. 

Fiz tudo correto na aula prática 

ANÁLISE 

De acordo com o edital que rege o concurso público: 

“8.2.5. TRATORISTA  

(...) II - A Prova Prática consistirá na realização de exame de condução e realização de tarefas utilizando 
os recursos de um TRATOR PNEUMÁTICO LEVE, tais como: carregar ou descarregar terra, areia, cascalho, 
pedras, materiais similares, arar, gradear, plantar, roçar, distribuir calcário, adubos, sementes e 
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similares; acoplar e operar implementos agrícolas como reboques, plantadeiras, equipamentos de 
transporte e armazenamento de grãos, enxada rotativa e sulcador; realizar o bombeamento de 
herbicidas, etc. As tarefas serão designadas pelo Coordenador da Prova no ato de sua realização e o 
tempo para a execução das tarefas será de 45 minutos, sob a supervisão de um Examinador que orientará 
as atividades, nas quais o candidato deverá demonstrar perícia e segurança na condução, conhecimento 
das normas de trânsito e dos equipamentos de segurança, conhecimento técnico dos recursos da 
máquina e capacidade de manuseio e utilização de equipamentos acessórios.  

III - Será atribuída pontuação inicial de 100 pontos para cada candidato, sendo descontada pontuação 
com base nos seguintes quesitos: 

a) Segurança Veicular e Equipamentos Obrigatórios (aferição dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança, pneus, cinto de segurança, óleo, luzes, acessórios acoplados na máquina etc.) - 10 pontos;  

b) Regras de Circulação e observação à Legislação de Trânsito (aferição durante percurso de observação 
às regras de trânsito, preferencial, parada em cruzamentos, utilização de seta e luzes etc.) - 10 pontos; c) 
Utilização e desenvolvimento dos recursos das máquinas veículo (execução correta de comandos na 
máquina e tarefas determinadas pelo Examinador, observando-se a produtividade no tempo atribuído) - 
80 pontos.  

IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no 
tempo destinado, sem falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos 
diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou aos lapsos na execução.” 

No que tange à pontuação aplicada, destacamos os motivos pelos quais foram houveram descontos: i) 
não uso do cinto de segurança; ii) não efetuou parada obrigatória em cruzamentos; iii) desatendimento 
aos comandos do instrutor; iv) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, e v) falta de 
familiaridade com botões, alavancas de comandos e painel de instrumentos. 

Nesse sentido, informamos que a prova prática fora igualmente aplicada a todos os candidatos, bem 
como a exigência de preenchimento dos quesitos necessários, tudo em respeito ao princípio da 
isonomia. 

Portanto, diante do acima explicitado, a banca decide por indeferir o recurso, na medida em que a 
avaliação da prova prática fora realizada em conformidade com estipulado no Edital de Abertura de 
Inscrições. 

DELIBERAÇÃO INDEFERIDO. 

 

Banca Examinadora: 

 

 

 
  

Julio Silva 

(Diretor) 

Natália Constantino da Fonseca 

(Advogada - OAB/SP 407.650) 

Marizete da Costa 

(Coordenadora) 

 

 


